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Bragg nça Paulista, 03 de julho de 2020.

Oficio GP-DEA n°. 450/2020 
PG n°. 47/2020

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência a Moção n.° 
trabalhos da 22®. sessão ordinária, ocorrida em 30 de

Dando conhecimento do deliberado e agradecer 
renovamos expressões de estima e respeito.

16/2020 , aprovada durante os 
unho do corrente exercício.

do antecipadamente a atenção.

Elizabeth Aparecida C a rn ^ o  de Carhpos Silva Abi Chedid
Fresidéntel

Excelentíssimo Senhor 
Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal 
Brasília-DF
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

MOÇÃO N° i£  12020

C.M.E.B.P.

PROT.GERAL N.» ^  ^  1‘̂ sSO

FIs. 0^

a)

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Sedado Federal, manifestando 
APOIO deste Legislativo ao Projeto de Lei n° 300/2017, de autoria do 
Senador Romário, que acrescenta § 4° ao ari. 5° da Lei n° 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, para promover a reserva de cargos em comissão 
e de funções comissionadas na administração pública direta, 
autarquias e nas fundações públicas fedefais, nos percentuais que 
estabelece, para as pessoas com deficiência.

ANEXO: cópia do Projeto de Lei do Senado nj* 300/2017.

A P R O V A D O  P O R l n a IQi m

í ^  /

I D A D E

PresidentÊw CAinani

JUSTIFICATIVA

1. O referido projeto tem por objetivo promover 
nosso ordenamento jurídico para que a proteção intei 
das pessoas com deficiência de que tratam divers 
Federal, especialmente no que concerne ao provim 
plenamente efetivadas.

2. A Constituição Federal estabelece em seu 
reservará percentual dos cargos e empregos públlcoá 
deficiência e definirá os critérios de sua admissão 
administração pública direta e indireta dos Poderes d 
Federal e dos Municípios.

3. Essa determinação constitucional também foi 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dis 
servidores públicos civis da União, das autarquias e d

Praça Hafiz Abi Chedid, 125 12902-900 www.camarabp.sp.dov.br info(ücamarabp.sp.gov.br
Moção n° y |5 /2020 1/2

as alterações necessárias em 
òral, garantia e integração social 
os dispositivos da Constituição 
ento de cargos públicos, sejam

art. 37, inciso VIII, que a lei 
para as pessoas portadoras de 

Essa regra é endereçada à 
3 União, dos estados, do Distrito

acolhida no âmbito federal pela 
)õe sobre o regime jurídico dos 
as fundações públicas federais.
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4. No entanto, a atual legislação infraconstitucion^l 
regime jurídico do servidor da administração direta, a 
prevê, de forma expressa, a reserva de vagas par^ 
cargos efetivos, promovidos por concurso público.

no nível federal, que cuida do 
jtárquica e fundacional, apenas 

pessoas com deficiência nos

5. Não há referência à reserva de vagas para 
provimento das funções de confiança e dos cargos 
projeto do Senador Romário pretende preencher, co 
lacuna normativa, protegendo, dessa forma, int 
deficiência, e atendendo, consequentemente, ao fund 
humana.

pessoas com deficiência para 
0m comissão. Nesse sentido, o 
m a presente proposição, essa 
sgralmente as pessoas com 
amento da dignidade da pessoa

6. A proposta apresentada utilizou como pârãdigm 
existentes, há mais de 25 anos, para a contratação c 
setor privado.

to7. Caso a matéria seja aprovada, concretizará e 
inclusão da pessoa com deficiência no trabalho, de 
de oportunidades, estabelecidas pelo art. 37, parág 
Inclusão.

8. Frente a essas razões REQUEREMOS, n 
Regimento Interno, a remessa desta propositur^ 
Presidente do Senado Federal, manifestando APOIO 
Lei n° 300/2017, de autoria do Senador Romário, qu 
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para pro 
comissão e de funções comissionadas na adm 
autarquias e nas fundações públicas federais, nos p 
as pessoas com deficiência.

Casa do Poder Legislativo “Jornalista William Cardos

DITINHÔJ0O ASILO 
Vereador

C.M.E.B.P.

PROT.GERAL N.». / o f e 2 Q

FIs. Oò______________

a)

à pãrã sua alteração as bâlizâs 
e pessoas com deficiência pelo

rnará efetivas as diretrizes para 
folrma competitiva e em igualdade 

■afo único, da Lei Brasileira de

OS termos do artigo 168 do 
ao Excelentíssimo Senhor 

deste Legislativo ao Projeto de 
e acrescenta § 4° ao art. 5° da 
mover a reserva de cargos em 
nistração pública direta, nas 

ércentuais que estabelece, para

de fevereiro de 2020
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SENADO FEDERAL

NADOPROJETO DE LEI DO SE 
N °300 , DE 2017'

Acrescenta § 4° ao art. 5° da Lei n° 8.112, de 11 de deze 

reserva de cargos em comissão e de funções comissior 

d ire ta , nas au tarqu ias  e nas fundações públicas fe 

estabelece, para as pessoas com deficiência.

rjnbro de 1990, para promover a 

adas na administração pública 

derais, nos percentua is que

AUTORIA; Senador Romário (PODE/RJ)

DESPACHO: As Comissões de D ire itos Humanos e 

Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última decis

C. M .  E. B .  P.
PMT. G p  N'  . . .‘/ ± / . í á 2 ífe..
R s  ü k  rj. . . . . . . .
°)..........

Legislação Participativa; e de 

ão terminativa

Página 1 de 7 Parte integrante do Avulso do PLS n° 300 de 2017.
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PROJETO DE LEI DO SENADO N” , DE 2017

í 0Acrescenta § 4' 

dezembro de 199(1) 
em com issão e 

administração p 

fundações públid 
estabelece, para a

art. 5“ da Lei n“ 8.112, de 11 de 

, para promover a reserva de cargos 

de funções comissionadas na 

i^blica direta, nas autarquias e nas 
as federais, nos percentuais que 
s pessoas com deficiência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1“ O art. 5° da Lei n° 8.112, de 
a vigorar acrescido do seguinte § 4°:

11 de dezembro de 1990, passa

Art. 5".

§ 4° O órgão ou a entidade 

(cem) ou mais servidores está obr|i 
cento) a 5% (cinco por cento) dos 

de confiança com pessoas com deíi 
demais requisitos legais, na seguin

I -  até 200 servidores públiccji

IT -  de 201 a 500 servidores

III -  de 501 a 1.000 servidon!;

IV -  mais de 1.000 servidores

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei objetiva promovi 
nosso ordenamento jurídico para que a proteçãci 
social das pessoas com deficiência de que tratam

Parte integrante do Avulso do PLS n° 300 de 2017.

“ M .I  B. R

...

da administração pública com 100 

gado a preencher de 2% (dois por 

seus cargos em comissão e funções 

iciência, habilitadas, observados os 
i;e proporção:

s: 2%;

|)úblicos: 3%; 

s públicos: 4%; 

públicos: 5%.” (NR)

iata de sua publicação.

er as alterações necessárias em 
integral, garantia e integração 
diversos dispositivos de nossa

Página 2 de 7
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Constituição Federal (CF), especialmente no q 
cargos públicos, sejam plenamente efetivadas.

ue concerne ao provimento de

A Constituição Federal estabelece 
a lei reservará percentual dos cargos e emprèi 
portadoras de deficiência e definirá os critériq.
é endereçada à administração pública direta e 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípi

em seu art. 37, inciso VIII, que 
gos públicos para as pessoas 
'S de sua admissão. Essa regra 
ndireta dos Poderes da União, 
os.

No âmbito federal, essa determinaç 
pela Lei n“ 8.112, de 11 de dezembro de 19!)
jurídico dos servidores públicos civis da União, 
públicas federais, conhecida como “Lei do Reg

ão constitucional foi acolhida 
0, que dispõe sobre o regime 

das autarquias e das fundações 
ime Jurídico Único”.

Essa Lei estabelece, em seu art. 3°, 
de atribuições e responsabilidades previstas nín 
devem ser cometidas a um servidor. Seu parág 
públicos, acessíveis a todos os brasileiros 
denominação própria e vencimento pago 
provimento em caráter efetivo ou em comissõá.

que cargo público é o conjunto 
estrutura organizacional que 

afo único prevê que os cargos 
são criados por lei, com 

pelos cofres públicos, para

O § 2° do art. 5° da Lei do Regime 
seu turno, em cumprimento ã determinação con 
CF, que ás pessoas portadoras de deficiêncic 
inscrever em concurso público para provime 
sejam compatíveis com a deficiência de que sâj) 
serão reservadas até 20% (vinte por cento) das

Percebe-se, pois, que a atual leg 
nível federal, que cuida do regime jurídico do s 
autárquica e fundacional, apenas prevê, de foriii 
para pessoas com deficiência nos cargos efe 
público.

Não há referência à reserva de vaga 
para provimento das funções de confiança e do:>

Essa é a lacuna normativa que 
presente proposição, tendo em vista não 
infraconstitucional restrinja o âmbito de abrang

C M .  E. B . P .
PROT, GEÍUJ. N *  . . . .
Fb 0.£....... ,
o).

Jurídico Único estabelece, por 
tida no inciso VIII do art. 37 da 
é assegurado o direito de se 

ijiío de cargo cujas atribuições 
portadoras; para tais pessoas 

vagas oferecidas no concurso.

islação infraconstitucional, no 
(írvidor da administração direta, 

a expressa, a reserva de vagas 
tivos, providos por concurso

s para pessoas com deficiência 
cargos em comissão.

}Dretendemos preencher com a 
er possível que a legislação 
ência da norma constitucional.
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especialmente porque a proteção integral das 
como objetivo essencial atender ao fundamento 
(art. 1°, Inciso III, da CF) e ao objetivo funda 
todos sem preconceitos ou quaisquer outras for 
inciso IV, da CF).

pessoas com deficiência tem 
da dignidade da pessoa humana 
mental de promover o bem de 
mas de discriminação (art. 3“,

dePara tanto, propomos o acréscimo 
de 1990. Utilizaremos, como paradigma para 
existentes, há mais de 25 anos, para a contratai; 
pelo setor privado (art. 93 da Lei n° 8.213, de 2

§ 4" ao art. 5° da Lei n° 8.112, 
alteração proposta, as balizas 

ão de pessoas com deficiência 
4 de julho de 1991).

Registramos a compatibilidade v 
com a Convenção Internacional sobre o$ 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assi 
março de 2007, promulgada e internalizada p 
agosto de 2009 -  que possui status de Emenda 
sido aprovada na forma preconizada pelo § 3“ 
com seu art. 27, item 1, alínea g, que prevê a, 
para empregar pessoas com deficiência no set

^rtical da presente proposição 
Direitos das Pessoas com 

riados em Nova York, em 30 de 
à o  Decreto n° 6.949, de 25 de 

Constitucional pelo fato de ter 
do art. 5*̂ da CF em especial 
í iniciativas do Poder Público 
ar público.

É fundamental registrar que a prci 
coaduna-se com o estabelecido pela Lei n“ 13. 
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoía 
honra de relatar e que foi aprovada por unanim 
se destina a assegurar e a promover, em condu 
dos direitos e das liberdades fundamentais 
visando à sua inclusão social e cidadania, nos 
O parágrafo único de seu art. 1° assinala 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas coi 
Facultativo. Trata-se, pois, do mais imp 
infraconstitucional a tratar dos direitos das pe 
em nosso país.

de

A harmonia normativa à qual nos 
detalhe quando se analisa as normas da Lei Bra: 
acesso da pessoa com deficiência ao mercado 
prevê que as pessoas jurídicas de direito pú 
natureza são obrigadas a garantir ambientes de 
O § 4° do art. 34, por seu turno, estabelece que 
direito à participação e ao acesso a cursos, trein 
planos de carreira, promoções, bonificaçõe;:

C. M .  E , B .  P.
Prai GERAL H '  .
Rs. 
o ) ..

Í46,
posição que ora apresentamos 

, de 6 de julho de 2015, que 
com Deficiência -  que tive a 

idade pelo Senado Federal - ,  e 
çôes de igualdade, o exercício 
por pessoa com deficiência, 
termos do caput de seu art. 1 °. 
e esta Lei tem como base a 

n Deficiência e seu Protocolo 
crtante e atualizado diploma 
ssoas com deficiência em vigor

referimos é percebida com mais 
i^ileira de Inclusão referentes ao 

trabalho. O § 1° de seu art. 34 
dIíco , privado ou de qualquer 

tjrabalho acessíveis e inclusivos.
a pessoa com deficiência tem 

amentos, educação continuada, 
s e incentivos profissionais 

I
I
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SENADO FEDERAL
Gabinete Senador ROMÁRIO -  PODEMOS/RJ

oferecidos pelo empregador, em igualdade de 
empregados. Já o caput do art. 35 dispõe qu 
políticas públicas de trabalho e emprego é a de 
de acesso e de permanência da pessoa com defit

oportunidades com os demais 
e a finalidade primordial das 
promover e garantir condições 
iência no campo do trabalho.

Entendemos que o projeto de lei 
torna efetivas as diretrizes para inclusão da pess 
de forma competitiva e em igualdade de oportu 
37, parágrafo único, da Lei Brasileira de Tnclusl

Consignamos, por fim, que a prcp 
submetemos ao crivo do Senado Federal, s 
promovidas pelo art. 101 da Lei Brasileira de In 
em especial em seu art. 93, que trata da contrata 
no setor privado, dispositivo usado como 
proposição.

C. M .  E. B .  R
PROT. GERAL N'____

 IPI....
a).....

(}ue apresentamos concretiza e 
Da com deficiência no trabalho, 
nidades, estabelecidas pelo art.
0 .

posição, que neste momento 
? concilia com as alterações 

clusão na Lei n“ 8.213, de 1991, 
ão de pessoas com deficiência 
paradigma para a presente

Lembramos que a presente proposição alinha-se, também, às 
detemiinações contidas na Lei n“ 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe 
sobre o apoio às pessoas portadoras de defíciência, sua integração social, 
sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdiciqnal de interesses coletivos ou 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação 
crimes, e dá outras providências, em especia 
Público na área de formação profissional e tr 
de ações eficazes que propiciem a inserção, noi setores públicos e privado, de 
pessoas portadoras de deficiência (art. 2°, parágrafo único, inciso TII, alíneas c 
e d).

do Ministério Público, define 
com as iniciativas do Poder 

ábalho que visem à promoção

Adotamos na presente proposiç 
deficiência”, tendo em vista ser o utilizado 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiênciti 
e pela Lei Brasileira de Inclusão das Pessoas

pela

Estamos convencidos de que a ne- 
fundamentos e objetivos fundamentais da Rep 
dar cumprimento à promessa constitucional de 
pessoa com deficiência -  em especial, no que ta: 
públicos, efetivos e em comissão, além do acess 
razões significativas para que contemos

Parte integrante do Avulso do PLS n° 30D de 2017.

ao o termo pessoas com 
Convenção Internacional 

e seu Protocolo Facultativo 
com Deficiência.

cessidade de tornar efetivos os 
ública Federativa do Brasil e de 
promover a proteção integral da 
iige ao acesso a todos os cargos 
D às funções de confiança -  são 

dom a análise cuidadosa, o
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SENADO FEDERAL
Gabinete Senador ROMÁRIO -  PODEMOS/RJ

aprimoramento e a posterior aprovação da pres(?nte proposição pelas Senhoras 
Senadoras e pelos Senhores Senadores.

Sala das Sessões,

ROMÁRIO
Senador/PODEMOS- ■RJ

CM. F
rai Gc^'  .
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 1/2021 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.104272/2020-10

2. PL n° 3657, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.104361/2020-58

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.10564/2020-75

4. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.105598/2020-56

5. MPV n° 927, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075101/2020-68

6. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075157/2020-12

7. PL n° 735, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075179/2020-82

8. PL n° 1095, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.075133/2020-63

9. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051234/2020-49

10. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.11873/2020-71

11. PL n° 5028, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.095031/2020-64

12. PL n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.114120/2020-17

13. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.095485/2020-35

14. PL n° 4162, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.048099/2020-54

15. MPVn° 936, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051455/2020-17

16. MPV n° 907, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.042438/2020-99

17. PL n° 4476, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.092710/2020-81

18. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108734/2020-60

19. PL n° 3364, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.108730/2020-81

20. PEC n° 21, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.092681/2020-58

21. MPVn° 979, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.073583/2020-11

22. PL n° 1397, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.059445/2020-20

23. PL n° 4162, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.073328/2020-79

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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